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PAL Nº 164/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº  048/2019 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

EMPREITADA INTEGRAL 

OBJETO: INSTALAÇÃO DE VIDEOMONITORAMENTO COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

 

Vistos Etc. 

 

A Empresa XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº  18.190.216/0001-22, interpôs impugnação ao edital referente ao pregão de instalação de 

videomonitoramento com fornecimento de materiais e equipamentos. 

 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

 

A presente Impugnação encontra-se prevista, no item 07 do instrumento 

convocatório “7- IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO”:  

 

“7.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório do pregão, através de requerimento 

protocolizado e entregue na sede da recepção da Prefeitura, devidamente 

fundamentado.” 

 

A impugnação foi recebida no dia 12 de novembro de 2019, via correio eletrônico 

do Departamento Municipal de Compras e Licitações licitação@monsenhorpaulo.mg.gov.br. 

 

No entanto o edital prevê que as impugnações, esclarecimentos ou providências 

necessitam ser protocolizadas na sede da Prefeitura Municipal, não havendo previsão de 

recebimento via correio eletrônico. 

 

Desta forma, por ter sido encaminhado via correio eletrônico, resta patente a 

ilegalidade da apresentação da presente impugnação. 
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Decide este pregoeiro, pelo princípio da legalidade, pelo não conhecimento da 

peça impugnatória pela sua forma de apresentação, uma vez que o edital somente prevê que as 

impugnações precisam ser protocolizadas presencialmente. 

 

Monsenhor Paulo, 13 de novembro de 2019. 

 

Marcelino Felipini Silva 

Pregoeiro 

 


